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Estado de l\lato-Grosso 

LEI N~ 147, de 5 de outubro de 1 948. 

Concede â Escola Agricola 
"San to An tônio", do coxipó -
da Ponte, YmB subvenção anu 
aI de DOZE MIL CRUZEIROS (.7 
Cr $ 12 000,00) • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO' 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 

tado decreta e eu senciono a seguinte lei: 

Artigol Q..E' concedida I em caráter permanente, á Escale 
Agrícola "Sento Antônio", do Coxip6 da Ponte, uma sub 
venção anual de DOZE MIL CRUZEIROS (cr ~ 12000,00), ps 
ge em duodécimos. -

Artigo 22 - Fica aberto, no corrente exercício, 
um crédito especial de DOZE MIL CRUZEIROS ( Cr $ ..... . 
12000,00), para atender as despesas decorrentes desta 
lei. 

Artigo 32 - Do or~amento constará verba especi 
ficada para atender ao paga~ento deste subvenção. -

Artigo 42 - A presente lei entrerá em vigôr na 
date de sua publicação, revogadas as disposições em co~ 
trário • 

Falácia Alencastro, em Cuiabá, 5 de outubro 
~ de 1 948 l2?Q. de Independência e 502 da República. 
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